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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEjVEWTARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, do •

Estada do Espirito Santo, no uso de atribuições le

gais e tendo em vista autorização contida no Art»

4S letra "b" da Lei nS 345/81 de 27/11/1981.

DECRETA

Art, is - Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crédito Suplementar no va

lor de Cr®:3,900,000,0Q (três milhões e novecentos mil cruzeiros), para refor

ço das Dotações Orçamentárias consignadas no Orçamento vigente a saber:

GABINETE DO PREFEITO

3»0,0,0 - DESPESAS CORRENTTES

3.1.1.0 - Pessoal... ...Gif: 400.000,00

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.1.0 - Pessoal. Cri:2.000.000,00

DIVISÃO DE OBRAS E IRBANISiWQ

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.2.0 - Material de Consumo. Cri;1,500,000,00

TOTAL DAS SIPLEMENTAÇÕES. Of:3.900 .000,00

Art. 2- - Os recursos necessários â execução do presente Decreto, decorrerão da anula

ção da seguinte Dotação Orçamentária, consignada no Orçamento vigente, a sa

ber;

DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente Cri:3.900.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO........ 3.900.000,00
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Art, 32 —Este Decreto entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo

sições em contrária,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Gabinete do Prefeito Municipal de são Gabriel da Palha, em 27 de Dezembro •

de 1983,

ANASTACIO CASSARO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Divisão de Administração na data supra.

C \JONAS SOSSAI

d^iDiretor daXbivisao de Administração


